
 

 

 

 

EDITAL Nº 91/2025-PPGDC/UNICENTRO 

 

SELEÇÃO PARA INGRESSO DE ESTUDANTES 
REGULARES NO PROGRAMA DE PÓS- 
GRADUAÇÃO EM 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO – PPGDC, 
NÍVEIS MESTRADO E DOUTORADO – TURMAS 
2026 

 

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Comunitário, da 
Universidade Estadual do Centro-Oeste (PPGDC/UNICENTRO), no uso de suas atribuições, torna pública a 
abertura de inscrições para o preenchimento de 23 vagas de Mestrado e 20 vagas de Doutorado para estudantes 
regulares do PPGDC, conforme o presente Edital. 

O PPGDC busca formar pesquisadores/as, professores/as e profissionais qualificados/as para atuar 
em esferas relacionadas ao desenvolvimento comunitário, com fundamentação teórico-metodológica para 
subsidiar e promover práticas científicas e/ou profissionais, com senso crítico em relação às condições de 
produção e reprodução de conhecimento das/nas/sobre comunidades. 

Objetivos do Programa:  

 Acolher pesquisas interdisciplinares de fenômenos abrangidos por saberes e práticas sociais, 
culturais, educacionais, ambientais, institucionais, organizacionais, de saúde, de trabalho e de políticas 
públicas em suas relações com o Desenvolvimento Comunitário;  

a) Atender cientificamente às demandas comunitárias, fundamentais para a promoção e o 
aperfeiçoamento de processos de desenvolvimento e formação humana e  

b) Proporcionar a doutores/as e mestres/as formados/as pelo Programa fundamentos para a compreensão 
e promoção do desenvolvimento comunitário, a partir de abordagem interdisciplinar. 

O PPGDC visa a formação de profissionais de excelência acadêmica, calcados/as no caráter 
interdisciplinar da produção, difusão e transferência de conhecimento científico, capazes de atender a 
demandas profissionais, institucionais e comunitárias, em contextos locais, regionais, nacionais e 
internacionais. Faz parte deste perfil o compromisso de gerar e disseminar saberes com desdobramentos 
tecnológicos, de inovação e de difusão e popularização de saberes de/para/nas/sobre comunidades, a fim de 
constituir um corpo científico capaz de contribuir para a construção das políticas públicas, de atuar nos campos 
da ciência, do desenvolvimento tecnológico, da inovação, do ensino superior e da prática de desenvolvimento 
comunitário. O trabalhos produzidos no PPGDC visam abordar e indicar possibilidades de transformações 
comunitárias, cumprindo a missão de dialogar com atores sociais para o alinhamento do desenvolvimento 
comunitário como campo de conhecimento interdisciplinar, atuação e produção de novos saberes. Nesse 
sentido, o PPGDC segue as recomendações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(CAPES) para os cursos de Mestrado e Doutorado interdisciplinares, no sentido de priorizar o compromisso de 
promover impactos sociais, culturais econômicos e/ou tecnológicos. O perfil dos/as egressos/as do  PPGDC é 
de pesquisadores/as com competência para a investigação acadêmica, a docência universitária, a gestão pública 
ou privada, a liderança e/ou assessoria de movimentos sociais, organizações comunitários, instituições não-
governamentais e afins. 

Área de Concentração:  

Desenvolvimento Comunitário: Estudo das práticas e saberes interdisciplinares em contextos 
comunitários, englobando seus aspectos sociais, culturais, socioambientais, educacionais, formativos, de 
trabalho e de saúde. 



 

 

 

Linhas de pesquisa: 

1. Cultura, práticas sociais, formação humana e desenvolvimento comunitário. Descrição: 
Saberes e práticas sociais, culturais, educacionais, ambientais e suas relações com a 
formação humana, englobando subjetividades no contexto comunitário. 

2. Processos do desenvolvimento humano nos contextos comunitários. Descrição: Saberes e 
práticas dos processos do desenvolvimento humano e as dimensões institucionais, 
organizacionais, de saúde, de trabalho e de políticas públicas em suas relações com a 
comunidade. 

1. Do cronograma do processo seletivo e disposições iniciais 

1.1 O processo seletivo de estudantes regulares para a turma 2026 dos cursos de Mestrado e Doutorado do 
PPGDC/UNICENTRO está organizado conforme as datas a seguir: 

DATA ATIVIDADES DO PROCESSO SELETIVO 

18/08/2025 Edital e Início das Inscrições online no Processo Seletivo de Estudantes Regulares 

25/09/2025 Encerramento das inscrições, com o fechamento do sistema às 23h59min 

3/10/2025 Edital de homologação das inscrições 

4 a 6/10/2025 Prazo de recursos para inscrições indeferidas 

13/10/2025 Edital das inscrições homologadas 

21/10/2025 1ª Etapa – Prova escrita (somente candidatos ao Mestrado) – classificatória. 

10/11/2025 Edital de resultado da 1ª Etapa 

11-12/11/2025 Prazo de recursos para resultado da 1ª Etapa 

13/11/2025 Edital de homologação dos resultados da 1ª Etapa 

14 a 23/11/2025 
2ª Etapa – Avaliação da Cartas de Intenções e do Plano de Estudos no PPGDC 
(Mestrado e Doutorado) – eliminatória e classificatória. 

24/11/2025 Edital de resultado da 2ª Etapa 

25 a 26/11/2025 Prazo de recursos para resultado da 2ª Etapa 

27/11/2025 Edital de homologação dos aprovados na 2ª Etapa e cronograma de entrevistas 

01 a 05/12/2025 
3ª Etapa – Entrevistas e análise de currículo (Mestrado e Doutorado) – 
eliminatória e classificatória. 

10/12/2025 Edital de resultado da 3ª etapa 

11 a 12/12/2025 Prazo de recursos para resultado da 3ª etapa 

17/12/2025 Edital de homologação dos aprovados na 3ª Etapa – Resultado Final. 

23 a 26/03/2026 Matrículas e rematrículas de estudantes regulares para o 1º Semestre/2026 

27 a 31/03/2026 Matrículas de estudantes não-regulares em disciplinas eletivas 

06/04/2026 Início das aulas do 1º Semestre/2026 

1.2 Os resultados de cada uma das etapas do processo seletivo serão divulgados exclusivamente via internet, 
na página eletrônica do PPGDC/UNICENTRO: https://www3.unicentro.br/ppgdc/editais/. 

1.3 O preenchimento das vagas está condicionado à aprovação do/a candidato/a em todas as etapas do 
processo seletivo. 



 

 

2. Da inscrição e documentação 

2.1 A inscrição para as vagas de Mestrado pode ser feita por graduados ou concluintes da graduação (com 
autodeclaração de previsão de conclusão anterior à data da matrícula do PPGDC – Anexo VI) em qualquer 
área de conhecimento. 

2.2 A inscrição para as vagas de Doutorado pode ser feita por mestras e mestres ou concluintes de mestrado 
(com autodeclaração de previsão de defesa da dissertação anterior à data da matrícula do PPGDC – Anexo VI) 
em qualquer área de conhecimento.  

2.3 A inscrição deve respeitar a área de concentração do PPGDC, em “Desenvolvimento Comunitário”, deve 
ser feita opção por apenas uma linha de pesquisa e também a escolha de apenas um tema de pesquisa dentre os 
indicados no item 9 deste edital. 

2.4 Para realizar a inscrição o candidato deve ter cadastro no Sistema de Gestão de Eventos (SGE) da 
Unicentro, no qual selecionará “Processo de Seleção do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em 
Desenvolvimento Comunitário - PPGDC - Mestrado e Doutorado - Turmas 2026”, no endereço 
https://evento.unicentro.br/site/ppgdc/2026/4. Deve preencher todas as informações solicitadas; gerar boleto de 
taxa de inscrição de R$200,00 (duzentos reais), a ser pago de acordo com as instruções do site; anexar todos os 
documentos do item 2.5: a), b), c), d), e), f), g). 

2.4.1 A solicitação de isenção de taxa de inscrição é opcional para candidatos/as inscritos/as em vagas de ação 
afirmativa, ou doadores/as de sangue, ou inscritos no CadÚnico. Para ativar a opção deve ser clicado o botão 
que informa essa solicitação no formulário de inscrição e ser anexado comprovante da condição de isenção.   

2.5 Documentos obrigatórios para anexar no ato de inscrição (aceitos apenas em formato PDF): 

a) Documento de identificação pessoal com foto (RG, ou CNH, ou CTPS, ou equivalente); 

b) Carta de apresentação e carta de intenção de pesquisa atrelada ao plano de trabalho, Anexo IV e 
Anexo V, relacionados ao projeto conforme especificado no item 2.3 (máximo 7 páginas); 

c) Currículo Lattes completo, atualizado nos últimos 60 dias; 

d) Anexo I, preenchido e assinado, junto com os comprovantes das pontuações; 

e) Comprovante de conclusão de Curso de Graduação, para candidatos ao Mestrado; ou comprovante de 
conclusão de Curso de Mestrado, para candidatos ao Doutorado (diploma ou certificado, ou declaração 
de conclusão válida e, histórico escolar completo, ou autodeclaração de previsão de conclusão – 
Anexo VI); 

f) Comprovante de pagamento do boleto de taxa de inscrição ou comprovante de isenção (conforme casos 
previstos em Lei); 

g) Anexo III, termo de disponibilidade e ciência, preenchido e assinado. 

 

3. Do processo seletivo para estudantes regulares do PPGDC 

3.1 O processo de seleção será composto por três Etapas para os candidatos ao Mestrado e duas Etapas para os 
candidatos ao Doutorado: 

• 1ª Etapa (somente para candidatos ao Mestrado) – Prova escrita (classificatória, cuja nota irá compor 
média com a nota da 2ª e 3ª Etapas); 

• 2ª Etapa – Carta de Intenções e Plano de Estudos (classificatória e eliminatória, cuja composição de 
média com a nota da 1ª Etapa, deve alcançar resultado igual ou superior a 7);  

• 3ª Etapa – Entrevista online (classificatória e eliminatória) e pontuação do Currículo Lattes 

(classificatório).  

3.2 A Prova Escrita, obrigatória para candidatos ao Mestrado, será realizada presencialmente no Câmpus de 
Irati (auditório do PPGDC) e no Câmpus Santa Cruz (Guarapuava), conforme preferência do candidato, com 



 

 

duração máxima de 2 horas, no dia 21/10 das 14h as 16h, abordando temas das Referências indicadas neste 
edital. 

3.3 A Carta de Intenções (Anexo IV) deve conter uma breve apresentação do candidato, uma explanação de 
quais são os seus interesses no contexto do Programa e como pretende acrescentar valor à esse contexto. 

3.4 O Plano de Estudos (Anexo V) deve estar atrelado a um dos temas de um docente permanente do 
PPGDC, informados no item 9, e (máximo 7 páginas). OBS. Não serão aceitos trabalhos com utilização de 
qualquer IA – Inteligência Artificial ou Plágio; 

3.5 A entrevista terá como critérios: adesão do tema à linha de pesquisa e a carta de intenções e atrelamento 
da proposta ao docente; domínio do tema do plano de estudos; viabilidade da investigação sob uma 
perspectiva interdisciplinar; capacidade argumentativa e de comunicação de ideias, disponibilidade para 
cursar o PPGDC e conhecimentos em idiomas estrangeiros. 

3.6 A Pontuação do Currículo Lattes, atualizado nos últimos 60 dias (Anexo I), considerará: experiência de 
pesquisa e/ou profissional e publicações acadêmicas do período 2021 a 2025. 

4 Dos critérios de classificação e aprovação para Mestrado e Doutorado:  

4.1 Para obter aprovação, a nota final deverá ser igual ou superior a 7,0 (sete). A nota final resultará da média 
das notas obtidas nas 3 Etapas: AVALIAÇÃO ESCRITA (peso 1 para candidatos ao Mestrado); CARTA DE 
INTENÇÕES (peso 1); PLANO DE ESTUDO (peso 1); ENTREVISTA (peso 1) e; ANÁLISE DE 
CURRÍCULO. 

4.2 A Nota da Análise de Currículo (NAC) será estabelecida pelas seguintes fórmulas:  

a) Mestrado:  NAC = PC/MPEM x 10  

b) Doutorado:  NAC = PC/MPED x 10 

• PC = Pontuação do candidato 

• MPEM = Maior Pontuação dos aprovados na Entrevista para o Mestrado 

• MPED = Maior Pontuação dos aprovados na Entrevista para o Doutorado 

4.3 A não homologação da inscrição implica na exclusão do candidato 

4.4 Considerados os valores mínimos e a classificação por ordem decrescente das notas finais, serão aprovados 
os/as primeiros/as colocados/as que possam ser acolhidos/as pelo PPGDC, respeitando-se o limite de vagas 
disponibilizadas pelos docentes permanentes do Programa (item 9). 

5 Dos critérios de desempate  

5.1 Em caso de empate a Comissão de Seleção terá como parâmetros de decisão os seguintes critérios, em 
ordem de prioridade:  

1. candidato com maior idade;  

2. nota obtida na entrevista 

3. produção bibliográfica registrada no Currículo Lattes. 

 

6 Referências para a prova escrita (candidatos Ao Mestrado) 

BAIMA, L. S.; GUZZO, R. S. L. Desenvolvimento comunitário e participação: organização de consenso e 
hegemonia burguesa no Brasil. Revista Psicologia em Pesquisa, v. 15, n. 2, 2021. DOI: 
https://doi.org/10.34019/1982-1247.2021.v15.30255. 

CARDOSO, Thiago M.; et al. Vidas precárias em águas turvas: antropologia colaborativa nas ruínas do 
Antropoceno. Ilha Revista de Antropologia, v. 23, n. 1, p. 97-126, 2021. DOI: https://doi.org/10.5007/2175-
8034.2021.e75156. 



 

 

GUTIERREZ FERNANDEZ, Doris; MARQUEZ-FERNANDEZ, Álvaro B. R. Fornet-Betancourt: dialogo y 
filosofia intercultural. Frónesis, Caracas, v. 11, n. 3, p. 9-39, dic. 2004. Disponível em: 
https://ve.scielo.org/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1315-62682004000300002 

KNOREK, Reinaldo. Desenvolvimento comunitário: alusões e discussões “ex-post-facto” sobre a 

nucleação das escolas rurais. Passo Fundo: Acervus, 2024. disponível em: 

https://www.acervuseditora.com.br/nossasobras/desenvolvimento-comunitario-nucleacao-escolas-rurais. 

MAIA, Edward T. et al. Ação pública e inteligência cooperativa para o desenvolvimento de territórios 
saudáveis e sustentáveis no Antropoceno. Organizações & Sociedade, v. 32, p. ev32n0012EN, 2025. DOI: 
https://doi.org/10.1590/1984-92302025v32n0012PT 

QUINTEIRO, Pablo; FIGUEIRA, Patrícia; ELIZALDE, Paz Concha. Uma breve história dos estudos 
Decoloniais. MASP, Afterall, 2019. Disponível em: https://assets.masp.org.br/uploads/temp/temp-
QE1LhobgtE4MbKZhc8Jv.pdf. 

SANTAELLA, Lucia. Uma Cartografia para a Inter e Transdisciplinaridade. Informática na educação: 
teoria & prática, v. 8, n. 2, 2005. DOI: https://doi.org/10.22456/1982-1654.8173. 

TAVARES, Sinivaldo S. A ‘invenção’ do antropocentrismo: uma abordagem decolonial. Perspectiva 
Teológica, v. 54, n. 2, 2022. DOI: https://doi.org/10.20911/21768757v54n2p419/2022. 

URIBAM XAVIER. Decolonizar é preciso: o desafio de um pensamento outro. Revista da Aninter-SH, v. 1, 
p. 379-388, 2024. DOI: http://dx.doi.org/10.69817/2965-954X/v1a28.  
 

7 Número de vagas de concorrência ampla e de ações afirmativas  

7.1 Serão reservadas 4 (quatro) vagas de Mestrado e 3 (três) vagas de Doutorado para candidatos/as que se 
qualificarem, neste processo seletivo, como concorrentes para vagas de ações afirmativas. Optantes pelo 
sistema de vagas de ações afirmativas seguirão as etapas regulares do processo de seleção, concorrendo entre 
si. Não havendo preenchimento das vagas de ações afirmativas, elas migrarão para o processo regular.  

7.2 Para candidatos/as em categoria de ações afirmativas, devem ser acrescentados os seguintes documentos a 
serem enviados para a secretaria do PPGDC/UNICENTRO (e-mail: ppgdc@unicentro.br):  

• candidato/as afrodescendentes (preto/a ou pardo/a): autodeclaração de que é preto/a ou pardo/a, 
conforme quesito cor ou raça utilizado pela fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), e atendendo a Resolução 541/2023-CNJ; 

• candidato/a indígena: autodeclaração de que é indígena, a qual etnia pertence, o nome e o município 
da Terra Indígena e o estado da federação, cópia do registro administrativo de nascimento e óbito de 
índios (RANI) ou declaração de pertencimento emitida pelo povo indígena, reconhecido pela FUNAI, 
assinada por liderança indígena reconhecida;  

• candidato/a autodeclarado/a pessoa com deficiência: autodeclaração de pessoa com deficiência, laudo 
médico realizado, no máximo, nos doze meses anteriores à inscrição nesta chamada, com nome 
legível, carimbo, assinatura e CRM do médico que forneceu o atestado;  

• candidato/a com deficiência auditiva (Surdez), além do laudo médico, deve apresentar os seguintes 
exames: audiometria (tonal e vocal) e imitanciometria, realizados nos doze meses anteriores à 
inscrição nesta chamada, nos quais constem nome legível, carimbo, assinatura e número do conselho 
de classe do profissional que realizou o exame;  

• candidato/a com deficiência visual, além do laudo médico, deve apresentar exame oftalmológico que 
conste a acuidade visual, realizado no máximo nos doze meses anteriores à inscrição nesta chamada 
pública, como também o nome legível, carimbo, assinatura e CRM do profissional que realizou o 
exame.  

• candidato/a quilombola: autodeclaração de que é quilombola, nome da comunidade quilombola, 



 

 

município e estado da federação. Documento comprobatório de residência/pertencimento às 
comunidades remanescentes de quilombo, assinado por membro da diretoria da Associação 
Quilombola reconhecida pela Fundação Palmares;  

• candidato/a transexual ou travesti: autodeclaração de que é transexual ou travesti. Comprovante de 
retificação do nome ou documento que comprove o nome social;  

• candidato/a com vulnerabilidade socioeconômica (população faxinalense, população ribeirinha, 
população em situação de rua, população refugiada, marisqueiras, campesinos, outros): autodeclaração 
de que é pessoa pertencente ao grupo em situação de vulnerabilidade socioeconômica, declarando 
nome do grupo a que pertence, município e estado da federação, documento que comprove 
vulnerabilidade socioeconômica (ex: CadÚnico do governo federal, cadastro do SUAS, ter estudado 
com bolsa PROUNI na graduação ou em rede pública, ter recebido bolsa assistencial).  

7.3 O quadro de “vagas e temas de pesquisa por docentes permanentes do PPGDC” informa quantos 
candidatos de Mestrado e Doutorado que cada docente poderá acolher nesta edição do processo seletivo, 
considerando o enquadramento do Plano de Estudo aos temas indicados para orientação. 

8. Da comissão de seleção 

A comissão de seleção para este edital será composta por docentes vinculados ao PPGDC, tendo 
como atribuições: 

a) homologar a lista de candidaturas; 

b) realizar o processo de seleção; 

c) submeter o resultado para homologação do Colegiado do PPGDC. 

9. Vagas e temas de pesquisa por docentes permanentes do PPGDC 

DOCENTE TEMAS DE PESQUISA 
Vagas 

Mestrado 
Vagas 

Doutorado 

Andersom Ricardo Fréz 
http://lattes.cnpq.br/2047
518882892842 

Avaliação e intervenções em saúde, com ênfase nas lesões 
musculoesqueléticas e em oncologia. Propriedades de 
medida de instrumentos de avaliação. 

2 - 

Adriana Massaê Kataoka 
http://lattes.cnpq.br/6163
079816594256 

Educação ambiental com ênfase em problemas 
socioambientais e/ou Emergência climática. 

1 1 

Carlos A. M. Gonzaga 
http://lattes.cnpq.br/4609
557425539545 

Organizações comunitárias, meio ambiente e commons. 
América Latina e comunidades de cultura tradicional. 
Governança territorial para o desenvolvimento saudável, 
sustentável e solidário 

2 2 

Claudio Luiz Chiusoli 
http://lattes.cnpq.br/0219
771713697486 

Cidades inteligentes e indicadores. Cidade digital 
estratégica. 

2 2 

Cláudio Shigueki Suzuki 
http://lattes.cnpq.br/3708
562792236501 

Qualidade de vida e fatores associados em comunidades de 
trabalhadores, turismo de aventura. 

1 1 

Cristiana Magni 
http://lattes.cnpq.br/5944
677204229584 

Vulnerabilidades dos processos de vida e de morte (finitude 
de vida, lutos, cuidados paliativos) 

2 - 

Cristina Ide Fujinaga 
http://lattes.cnpq.br/7868
033399535810 

Aleitamento materno: práticas sociais e culturais 1 1 

Daiana Novello 
http://lattes.cnpq.br/1756
064975510727 

Estratégias intervencionistas para a prevenção e combate à 
obesidade na infância 

2 2 



 

 

Emerson Carraro 
http://lattes.cnpq.br/8599
868758642737 

Determinantes sociais de saúde e da epidemiologia de 
doenças na comunidade 

1 1 

Emerson Luís Velozo 
http://lattes.cnpq.br/6228
700231927300 

Estudos sobre educação, cultura e contemporaneidade; 
cultura, identidade e diferença; cultura, sociedade e 
educação do corpo. 

0 1 

Gustavo Zambenedetti 
http://lattes.cnpq.br/0900
580518880314 

Saúde mental, processos de (des)medicalização da vida, 
aspectos psicossociais no contexto HIV-Aids 

1 1 

Kátia Alexsandra dos 
Santos 
http://lattes.cnpq.br/6545
290412067757 

Relações de gênero. Violência contra as mulheres. Políticas 
públicas para mulheres. Movimentos sociais de mulheres. 
Feminismos. Discursos: femininos,  feministas, sobre 
mulheres. 

1 1 

Luciana R. F. Klanovicz 
http://lattes.cnpq.br/4214
258620142269 

Cultura midiática juvenilizada e global: estética Y2K, 
corpos e gênero na mídia impressa, televisiva e digital. 

 
1 

 
2 

Maria Angélica Binotto 
http://lattes.cnpq.br/3718
747110054945 

O envelhecimento no contexto comunitário e as políticas 
públicas de saúde 

1 1 

Raquel Dorigan de Matos 
http://lattes.cnpq.br/1242
794030522878 

Relações de poder e reconhecimento. 
Planejamento Urbano: por um entendimento democrático e 
social. 

1 1 

Reinaldo Knorek 
http://lattes.cnpq.br/2298
424134477441 

Desenvolvimento e aplicação de Tecnologias Sociais. 
Governança territorial para o desenvolvimento saudável, 
sustentável e solidário 

2 - 

Sérgio Luiz Dias 
Doliveira 
http://lattes.cnpq.br/6877
990196326427 

Sustentabilidade, inovação, transições e ESG. Construção 
da sustentabilidade e percepção de transições sociotécnicas. 

1 1 

Silvio Roberto Stéfani 
http://lattes.cnpq.br/0852
434853164544 

Cidades sustentáveis/inteligentes e ODS11. 
Gestão de resíduos sólidos urbanos e ODS. 

1 2 

10. Do resultado 

10.1 A divulgação dos resultados será realizada conforme a aprovação e classificação, publicados em Editais do 
PPGDC, seguindo o cronograma do item 1.1. 

11. Da matrícula 

11.1 Após a divulgação do Resultado Final deste processo seletivo, candidatos/as selecionados/as serão 
informados/as por Edital específico sobre os procedimentos e datas de matrícula, conforme cronograma do 
item 1.1. Estrangeiros/as não cotistas devem seguir as normas da legislação vigente na UNICENTRO para 
esse fim. A documentação acadêmica de aprovados/as e matriculados/as é sempre conferida e verificada pela 
Secretaria do PPGDC.  

12. Prazo e locais de realização do curso 

12.1 Os/as candidatos/as aprovados/as terão o prazo máximo de 24 meses para conclusão do curso de 
Mestrado e de 48 meses para a conclusão do Doutorado, a contar da data da matrícula, conforme 
Regulamentação Nacional para a pós-graduação e conforme a regulamentação da UNICENTRO e do PPGDC, 
(disponíveis na página do PPGDC/UNICENTRO). 

12.2 O Programa é presencial, com disciplinas ofertadas semestralmente no Câmpus de Irati e nos Campi de 
Guarapuava (Santa Cruz e Cedeteg). 

13. Disposições finais  

13.1 As situações não previstas neste Edital serão resolvidas pelo Colegiado do Programa de Pós-graduação 



 

 

em Desenvolvimento Comunitário (PPGDC), em conformidade com as normas vigentes. 

 

Publique-se 

 

Irati, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 
Prof. Dr. Carlos Alberto Marçal Gonzaga 

Coordenador do Programa de Pós Graduação em  
Desenvolvimento Comunitário 

Portaria 808/2025-GR/UNICENTRO 

 
  



 

 

 

ANEXO I 

 

PLANILHA DE PONTUAÇÃO CURRÍCULO LATTES (período 2021-2025) 

 

Link para acessar seu Currículo Lattes:  

Atividade Tipo ou 
estrato 

Créditos Quantidade Total 

Autoria ou coautoria de livro, com conselho editorial e 
ISBN, até dois autores (não conta organização) 

 80   

Autoria ou coautoria de livros, com conselho editorial e 

ISBN, com mais de dois autores 

 40   

Autoria ou coautoria de capítulo de livro, com conselho 
editorial e ISBN 

 30   

Produção bibliográfica 

 

Artigos publicados em periódicos científicos listados 
no Qualis-Capes (2017-2020) 

Prioritariamente, serão avaliadas as revistas no âmbito 
interdisciplinar. Se a revista não está qualificada no 
âmbito interdisciplinar, será considerado o Qualis 

mais alto da revista 

A1 120   

A2 110   

A3 100   

A4 90   

B1 80   

B2 60   

B3 40   

B4 ou B5 -   

C -   

Sem Qualis -   

Publicação em congressos, simpósios e similares (trabalhos 
completos) com ISSN 

Internacional 16   

Nacional 10   

Regional/local 4   

Publicação em congressos, simpósios e similares (resumos) 
com ISSN 

Internacional 2   

Nacional 1,5   

Regional/local 1   

Participação (inclusive online) em Congressos, seminários, 
simpósios, encontros, e demais eventos científicos (exceto 

oferecidos pelo PPGDC) 

Internacional 0,5   

Nacional 0,25   

Regional 0,15   

Apresentação oral em congressos, seminários, simpósios 
(máximo 5) 

Internacional 0,50   

Nacional 0,25   

Regional 0,15   



 

 

Participação em projetos vinculados a grupo de pesquisa do 

CNPq, que contribua para a formação de 
pesquisador/a (máximo 2) 

 5,00   

Iniciação Científica Concluída (por cada projeto)  5,00   

TOTAL     

 

 

 

 

Nome e assinatura do candidato/a 

 
  



 

 

 

ANEXO II 

 

FORMULÁRIO DE AUTODECLARAÇÃO 

 

 

Nome: 

 

Documento/tipo: 

 

Declaro ser 

 
( ) preto(a) / pardo(a) 
 
( ) indígena. Etnia: 
 
( ) com deficiência: autodeclaração de pessoa com deficiência  
 
( ) transexual ou travesti 
 
( ) com vulnerabilidade socioeconômica (população faxinalense, população ribeirinha, população 
em situação de rua, população refugiada, marisqueiras, campesinos, outros). Especifique: 
 
Assumo a opção de concorrer às vagas por meio do sistema de ações afirmativas do PPGDC/ 
UNICENTRO. 
 
As informações prestadas nesta declaração são de minha inteira responsabilidade, estando ciente 
que poderei responder criminalmente no caso de falsidade. 

 
 
 

Irati,       de           de 2025. 
 
 
 
 
 

Assinatura do/a candidato/a 
 

  



 

 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE DISPONIBILIDADE E CIÊNCIA 

 

 

Eu   CPF  , CV Lattes: 

  ao ingressar no PPGDC/UNICENTRO, tenho conhecimento de que o 

curso será realizado nos Câmpus de Irati e Guarapuava da UNICENTRO e que, portanto, tenho 

disponibilidade e recursos próprios para deslocamento. 

Atesto, ainda, minha disponibilidade de tempo tanto para cursar as disciplinas e desenvolver a 

dissertação/tese de (Mestrado ou Doutorado)   , finalizando-a em (dois em 

caso Mestrado ou quatro em caso Doutorado)  anos. 

Tenho ciência de que os horários das disciplinas (diurno ou noturno, concentrada ou regular) e 

orientações estarão unicamente em conformidade com a disponibilidade dos professores. 

Estou ciente com as atividades complementares obrigatórias do PPGDC e a(s) proficiência(s) em 

língua(s) estrangeira(s) que é obrigatória no Programa. 

Tenho ciência do regulamento e instruções normativas do PPGDC constante no site: 

https://www3.unicentro.br/ppgdc/legislacao/ 

Concordo com os termos desse edital, do processo de seleção para ingresso de estudantes regulares 

do PPGDC, níveis Mestrado e Doutorado – Turmas 2025. 

 

 

 

Irati,       de           de 2025. 

 

 

 

Assinatura do/a candidato/a 

 
  



 

 

 

ANEXO IV 

CARTA DE INTENÇÕES (máximo 40 linhas, Times New Roman 12, espaçamento 1,5) 

 

CPF e/ou ORCID:  

 

 (Indicar quem é você no contexto acadêmico e profissional, quais são os seus interesses no contexto 

do Programa e como pretende contribuir com o campo de estudos em Desenvolvimento 

Comunitário). 

Sugestão: 

Prezados/as docentes do PPGDC e prezado/a Prof/a Dr/a (indicar o nome do possível orientador/a) 

1 Meu nome é ______(INSERIR NOME COMPLETO)______ e escrevo esta carta com o objetivo de concorrer a uma 
das vagas de ( ) MESTRADO ( ) DOUTORADO no PPGDC/UNICENTRO, desenvolvendo investigação vinculada ao 
tema de pesquisa do Prof./Profª _______(inserir nome do/a docente tema de pesquisa a ser copiado do quadro d e 
docentes – item 9 do Edital 91/2025)______. 

2 Sou _______(INDICAR ÁREA PROFISSIONAL)_______, graduado(a) em _______(INDICAR GRADUAÇÃO e 
pós-graduação)________ .  

3 INSERIR informação que fale sobre a trajetória profissional e acadêmica. (Exemplo: Desde 2011, atuo como 
pesquisadora na empresa X, participo de atividades no Grupo de Pesquisa Y registrado no CNPq (inserir link) e tenho 
pesquisa no campo de Z). 

4 Este parágrafo é dedicado à linha de pesquisa e as razões de querer desenvolver pesquisa que tenha aderência ao 
projeto _____(INSERIR TÍTULO – repetir o título do projeto constante no parágrafo 1)_____. 

5 Como candidato(a) ao curso de MESTRADO/DOUTORADO no Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento 
Comunitário da Universidade Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO), que tem sede em Irati/PR, estou ciente de que 
este Programa tem natureza acadêmica, que as disciplinas são ofertadas de modo presencial nos campi de Irati e de 
Guarapuava, da UNICENTRO, bem como há prazos estabelecidos na legislação do PPG, da UNICENTRO e da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) que devem ser seguidos responsavelmente. 
Estou ciente de que minha investigação, uma vez aprovada, estará vinculada obrigatoriamente ao projeto que está em 
desenvolvimento pelo/a possível orientador/a, desde que ele/a entenda que minha proposta apresenta aderência a seu 
projeto, e de que eu, como possível orientando/a, desenvolverei uma dimensão desse projeto, a ser determinada por 
ele/a. 

Atenciosamente, 

Irati,      de          de 2025. 

 

 

 

Nome e assinatura do/a candidato/a 
  



 

 

 

ANEXO V 

 

PLANO DE ESTUDOS (máximo 7 páginas, Times New Roman, espaçamento 1,5) 

 

CPF e/ou ORCID:  

 

Título do Plano de Estudos: 

Tema/Docente: (com base no quadro do item nove deste edital) 

Resumo: (máximo, 150 palavras) 

 

1. Informar a linha de pesquisa e as razões de querer desenvolver pesquisa que tenha aderência ao 
tema escolhido. 

2. Este parágrafo é dedicado a descrever qual é o objetivo da proposta de investigação em relação ao 
projeto de pesquisa do(a) possível orientador(a). (Exemplo: Minha investigação buscará, dentro do 
projeto do (a) possível orientador(a), desenvolver o objetivo geral, que é 
______XXXXXXXX______). 

3. Este parágrafo é para EXPLICAR quais são os resultados esperados e benefícios da sua pesquisa de 
Mestrado ou Doutorado para a área de concentração em Desenvolvimento Comunitário (no 
máximo, 150 palavras). 

 

4. Este parágrafo é para EXPLICAR como a investigação, vinculada ao tema do/a orientador/a está 
pensada, considerando uma abordagem interdisciplinar de pesquisa. 

 

5. Acrescentar outra informação que considere relevante. 

 

 

 

Irati,       de           de 2025. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do/a candidato/a 
  



 

 

 

ANEXO VI 

 

AUTO-DECLARAÇÃO DE PREVISÃO DE CONCLUSÃO DE CURSO DE 

(  ) GRADUAÇÃO  

(  ) MESTRADO 

 

 

 

Eu, ______________________________________________ Portador do CPF nº, ___________________________ 

(ou nº de ORCID, em caso de candidatos/as estrangeiros/as), declaro para o fim específico de atender o 

presente Edital PPGDC/UNICENTRO, referente ao Processo de Seleção para Estudantes Regulares de 2026 

do Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Comunitário (PPGDC), que apresentarei documentação 

comprobatória de  

• ( ) conclusão de Curso de Graduação  

• ( )  conclusão de Mestrado 

até o dia estipulado para matrícula, conforme cronograma do edital de seleção de alunos, ciente de que a não 

apresentação do referido documento no ato da matrícula implica imediata perda da vaga. 

 

Irati, __________ de ________________ de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Nome e assinatura do candidato 

 


